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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 520, DE 2007
(Do Sr. Jovair Arantes)

Dispõe sobre a proibição da uso de garrafas PET para embalagem de alimentos e bebidas.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-5194/2001. 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica proibido o emprego de garrafas PET (polietileno tereftalato) para embalagem de alimentos e bebidas.

Art. 2º Os estabelecimentos industriais terão um prazo de seis anos para adequarem-se às disposições desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO
A produção e o consumo de garrafas PET é um dos mais graves problemas relacionados à gestão dos resíduos sólidos, em especial nas áreas urbanas. Atualmente, o Brasil produz seis bilhões de garrafas desse tipo por ano.

As garrafas PET possuem alto volume e, conforme estimativas, demoram centenas de anos para se decompor, representando um grave problema ambiental. A ausência de serviços eficientes de coleta e disposição final de resíduos sólidos e a persistência de hábitos inadequados da população levam ao acúmulo de garrafas em locais impróprios e acarretam o entupimento dos sistemas de drenagem urbana e, conseqüentemente, das calhas dos rios. O resultado é a ocorrência de enchentes que acarretam grandes calamidades nas centros urbanos, com o alagamento das ruas, a piora do trânsito, os desabamentos e a redução da qualidade de vida da população.

Em 2002, de acordo com o CEMPRE (Compromisso Empresarial para Reciclagem), o Brasil produzia, anualmente, 255 mil toneladas de plástico PET e apenas 67 mil toneladas (26%) eram recicladas. Todo o restante era destinado aos aterros, aos lixões  ou simplesmente despejado na natureza. Acrescente-se que apenas 135 cidades brasileiras possuem sistemas de coleta seletiva de lixo, os quais recuperam cerca de 1000 toneladas de PET por ano. 

Agrava a situação o fato de que o emprego de garrafas PET para embalagem de alimentos e bebidas vem crescendo no Brasil. As indústrias de cerveja, por exemplo, têm interesse em substituir as embalagens de alumínio e de vidro por plástico. Tendo em vista que o País é o quarto mercado de cerveja no mundo, em relação à fabricação e ao consumo, caso as cervejarias venham a fazer uso maciço do PET, o volume de lixo aumentará assustadoramente e, por conseguinte, os danos ao meio ambiente. 

Entendemos que o Brasil deve caminhar no sentido inverso, de promover o consumo sustentável, induzindo as indústrias e a população a utilizar materiais que sejam biodegradáveis ou que possam ser reutilizados com facilidade, como é o caso do vidro. 

As garrafas retornáveis de vidro são 20% mais baratas e apresentam vantagem competitiva para a indústria, pois o consumidor tende a ser fiel ao produto da embalagem que já possui. Muitos consumidores deixam de comprar produtos embalados em recipientes retornáveis simplesmente porque não os encontram nos supermercados.

Além disso,  ainda que a garrafa PET possa ser reciclada, não pode ser simplesmente reutilizada, pois o material têm que passar por novo  processo industrial. O PET já usado não pode sequer ser empregado na produção de novas embalagens de alimentos, tendo em vista a Resolução nº 105/99 da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). De acordo com essa norma, a elaboração de embalagens e equipamentos destinados a entrar em contato com alimentos deve ser feita com material virgem, sendo proibido o uso de materiais provenientes de embalagens já utilizadas.

O vidro, ao contrário, possui um ciclo fechado. As garrafas podem ser simplesmente lavadas, higienizadas e reutilizadas. Os cacos podem ser novamente usados para produção de recipientes com o mesmo fim.

Considerando a importância da matéria, encaminhamos este projeto de lei aos nobres Pares, visando estimular o consumo sustentável e a proteção ao meio ambiente e à saúde pública.


                             Sala das Sessões, em 21 de março de 2007.

Deputado JOVAIR ARANTES

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 RESOLUÇÃO Nº 105, DE 19 DE MAIO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições e considerando:  

a necessidade do constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos visando a proteção à saúde da população;   

a importância de compatibilizar a legislação nacional com base nos instrumentos harmonizados no MERCOSUL relacionados à embalagens e equipamentos em contato com alimentos - Resoluções GMC Nº 30/92, 36/92, 56/92, 16/93, 28/93, 47/93, 86/93, 87/93, 95/94, 05/95, 10/95, 11/95, 13/97, 14/97, 15/97, 32/97, 33/97, 34/97, 36/97, 52/97 e 53/97, 9/99, 10/99, 11/99, 12/99, 13/99, 14/99;   

que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre embalagens e equipamentos plásticos em contato com alimentos, resolve:   

Art. 1º Aprovar os Regulamentos Técnicos: Disposições Gerais para Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos e seus Anexos:   

Anexo I - Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos: Classificação dos Alimentos e Simulantes.  

Anexo II - Lista Positiva de Polímeros e Resinas para Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos, que se constitui em duas Partes: A e B.   

A Parte A contém todas as resinas e polímeros permitidos para a fabricação de embalagens e equipamentos plásticos com as restrições de uso, limites de composição e de migração específica indicados;   

A Parte B contém as substâncias que foram retiradas da Lista Positiva de Monômeros da Diretiva 93/9 da U.E. de 15.03.93, e cuja inclusão ou não na Parte A depende de posterior avaliação de risco à Saúde Humana, no prazo máximo de 3 anos, de acordo com o constante no Apêndice II do presente anexo.   

Anexo III - Lista Positiva de Aditivos para Materiais Plásticos destinados à elaboração de Embalagens e Equipamentos em contato com Alimentos.   

Anexo IV - Corantes e Pigmentos em Embalagens e Equipamentos Plásticos.  

Anexo V - Migração Total de Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos.  

Anexo VI - Migração Total de Materiais Plásticos com Azeite de Oliva como Simulante.  

Anexo VII - Critérios Gerais para Equipamentos Fixos de Provisão, Armazenamento e Distribuição de Água Potável  

Anexo VIII - Embalagens e Equipamentos de Polietileno Fluoretado em Contato com Alimentos.  

Anexo IX - Embalagens Plásticas retornáveis para bebidas não alcoólicas carbonatadas.  

Anexo X - Determinação de Aminas Aromáticas em Pigmentos Utilizados na Coloração de Materiais Plásticos em Contato com Alimentos.   

Anexo XI - Determinação de Monômero de Cloreto de Vinila Residual.  

Anexo XII - Determinação de Monômero de Estireno Residual.  

Anexo XIII - Migração Específica de Mono e Dietilenoglicol.  

Anexo XIV - Migração Específica do Ácido Tereftálico.  

Art. 2º As empresas têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta Resolução para se adequar ao mesmo.   
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